
COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA

PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2003

Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março
de 1990, constitui fundo especial para financiar
pesquisas e fomentar a produção de energia
elétrica e térmica a partir da energia solar e da
energia eólica, e dá outras providências.

EMENDA Nº

Acrescente-se ao § 3º do artigo 5º, do PL 1563, de 2007, o seguinte inciso:

 “IV – a remuneração da energia comprada da Geração Distribuída, conforme
inciso anterior,  terá a sua precificação com base no valor anual de referência, que será
acrescido de um valor econômico adicional específico para cada fonte de energia,
considerando as adicionalidades de redução de perdas, custos operacionais, de
manutenção e demais custos no fator X, a serem determinados pela ANEEL.

  Sala das Sessões,    de 2009

Deputado Paulo Teixeira

PT/SP


